1 – Clientela/Objetivos

O PIBIC é destinado a estudantes de graduação, que participam em projetos de pesquisa tendo o objetivo de: Incentivar potenciais talentos entre estudantes de graduação, mediante sua participação em projetos de pesquisa, orientados por pesquisadores qualificados; Estimular no bolsista capacidades criativas para o desenvolvimento científico e tecnológico; Aprimorar o espírito crítico; Contribuir, de forma decisiva, para a redução do tempo de obtenção de titulação de mestres e doutores. 

O PIPe é um programa de Incentivo à pesquisa na graduação, criado em 1988. Esta iniciativa via possibilitar ao aluno, contato direto com as atividades científica e engajá-lo na pesquisa. Neste programa, o apoio à pesquisa é dado através da disponibilização da infra-estrutura da instituição, adicionada de bolsas de pesquisa individuais aos estudantes, financiadas pela FURB. 

2 – Bolsa
O valor da bolsa de Iniciação Científica será de R$ 241,51. O pagamento do PIBIC/CNPq será através de depósito bancário, efetuado pelo CNPq, no Banco do Brasil e o PIPe/FURB será através de bônus a ser retirado na DADP/FURB. 

3 – Vigência

O período de vigência da bolsa é de 12 meses (01/08/2002 a 31/07/2003).

4 – Critérios para Inscrição
PROJETOS NOVOS

Orientador:

· PIBIC: Professor pesquisador com produção científica e titulação de doutor ou excepcionalmente mestre.

· PIPe/FURB: Professor pesquisador com produção científica e titulação mínima de mestre;

· O orientador com titulação de Mestre poderá encaminhar até 03 (três) projetos de pesquisa e com titulação de doutor até 04 (quatro) projetos de pesquisa. No entanto, orientador com titulação de Mestre poderá ter no máximo 01 projeto de pesquisa aprovado no PIBIC/CNPq e 02 projetos de pesquisa aprovados no PIPe/FURB, e orientador com titulação de Doutor poderá ter no máximo 02 projetos de pesquisa aprovados no PIBIC/CNPq e 02 projetos de pesquisa aprovados no PIPe/FURB;

· Doutorandos concorrerão apenas às bolsas do PIPe/FURB;

· Apresentar a documentação exigida neste edital, conforme o item 6;

· Apresentar Projeto de Pesquisa, com parecer favorável da CAP (Comissão de Análise de Pesquisa) e atendendo a Resolução 52/97, no Departamento ou Instituto;

· Apresentar plano de trabalho ou sub-projeto individual para cada bolsista e deverá estar vinculado a um projeto constante das linhas de pesquisa da instituição, devendo demonstrar que o bolsista terá acesso a métodos e processos científicos e apresentar um cronograma de atividades por um período de 12 (doze) meses.

· Não estar inadimplente com a DADP. 

Bolsista:

· Comprovar matrícula em curso de graduação da FURB;

· Ser aluno da 3a. fase, no mínimo, durante a vigência da bolsa;

· Não estar no último ano do curso (deverá estar matriculado no II semestre/2003), com exceção dos alunos que solicitarem renovação de bolsa;

· Possuir média (fornecida pela Divisão de Registros Acadêmicos) de aproveitamento superior ou igual a 7,0 (sete);

· Dispor de 20 (vinte) horas semanais para o trabalho de pesquisa;

· Não receber bolsa de pesquisa, extensão, monitoria e de trabalho da FURB, ou de outro órgão financiador (durante a vigência da pesquisa);

· Não ter recebido, por mais de três anos, bolsa do PIBIC/CNPq e/ou PIPe/FURB;
· Não ter concluído nenhum outro curso de graduação (alunos que estão cursando 2a. graduação concorrerão apenas às bolsas do PIPe/FURB);

· Não estar inadimplente com a DADP;

· Apresentar documentação exigida neste edital, conforme o item 6;

· Ter no máximo 23 anos até 31/07 para o ingresso no Programa (alunos novos – o limite de idade não é considerado para os alunos em processo de renovação).
RENOVAÇÕES

O bolsista terá direito a somente duas renovações no programa. Ao pedido de renovação é necessário encaminhar o relatório com as atividades desenvolvidas até a data da apresentação da proposta, sem identificar o orientador e o bolsista e estando este aprovado pela Comissão de Avaliação de Projetos e Relatórios de Pesquisa da FURB. Obs: A renovação é do bolsista e não do projeto.
5 - Projeto

· Ser associado a projeto institucional, de grupos de pesquisa e cadastrados no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq e ter mérito técnico-científico. Os projetos já aprovados quanto ao mérito no CNPq não precisarão ser analisados quanto a esse aspecto.

· O projeto de pesquisa ao qual o bolsista estará vinculado deverá ter aprovação do Comitê de Ética da instituição, para as pesquisas que envolvam seres humanos ou animais, e apresentar o Certificado de Qualidade em Biossegurança quando envolver produtos transgênicos, conforme Decreto 1.752/95.

· O plano de trabalho do bolsista deverá estar vinculado a um projeto constante das linhas de pesquisa da instituição, devendo demonstrar que o bolsista terá acesso a métodos e processos científicos e apresentar um cronograma de atividades por um período de 12 (doze) meses.

6 – Documentos Exigidos para a Inscrição
Orientador:
· Projeto de Pesquisa (obedecer as “diretrizes para elaboração da proposta de pesquisa” disponível na DADP) em uma via, devidamente encadernada, conforme “item 08” deste folder;

· Curriculum vitae (modelo CNPq - Plataforma Lattes – última versão) impresso no modelo completo e em disquete com etiqueta informando a senha;

· Carta de apresentação do bolsista, devidamente assinada pelo orientador (constando a experiência anterior, identificação com o projeto, dinamismo do bolsista, esforço e interesse, responsabilidade);

· Ficha de Inscrição com PARECER da CAP e atendimento à Resolução 52/97.

Obs.: Não serão aceitos projetos incompletos, inscrições fora do prazo e sem parecer favorável do Departamento/Instituto.

Bolsista:

· Fotocópia da Carteira de Identidade e CPF;

· Histórico Escolar com média geral (original);

· Fotocópia do Resumo de Matrícula.

7 – Critérios de Seleção/Classificação
· Cada projeto de pesquisa será pré-avaliado por dois professores Membros da Comissão de Avaliação de Projetos e Relatórios de Pesquisa da FURB (Comitê Local), de acordo com a grande área: Ciências Humanas e Sociais, Ciências da Vida e Ciências Exatas e da Terra;

· Cada projeto de pesquisa será avaliado por um Membro do Comitê Externo/Pesquisadores 1 do CNPq e por dois professores Membros da Comissão de Avaliação de Projetos e Relatórios de Pesquisa da FURB (Comitê Local), de acordo com a grande área: Ciências Humanas e Sociais, Ciências da Vida e Ciências Exatas e da Terra;

· No caso das renovações, os Membros da Comissão de Pesquisa avaliarão também o Relatório Parcial da pesquisa realizada;

· O orientador será avaliado através do Currículo Lattes/CNPq, e o bolsista através do Histórico Escolar;

· Através da avaliação do projeto, do currículo do orientador e do histórico escolar do bolsista, cada proposta obterá uma média. Essa média será parâmetro para a classificação das propostas;

· Com exceção dos projetos que não atendam ao edital, todos os projetos devem ser avaliados pelo Comitê Externo. Os projetos melhores classificados serão encaminhados aos Membros do Comitê Externo do CNPq, que definirão os 35 projetos a serem contemplados com bolsas do PIBIC/CNPq. Dentre os demais projetos classificados, serão contemplados com bolsas do PIPe/FURB os 100 de maior média final.;

· As bolsas serão distribuídas proporcionalmente aos projetos qualificados nas três grandes áreas do conhecimento: Ciências Exatas e da Terra, Ciências Humanas e Sociais e Ciências da Vida.

8 – Normas para Encadernação  do Projeto de Pesquisa

O Projeto de Pesquisa deverá ser encadernado em duas partes, sendo:

Na 1a. encadernação deverão constar:

· Ficha de inscrição do projeto;

· Curriculum vitae do orientador (modelo CNPq - plataforma Lattes – última versão);

· Carta de apresentação do bolsista;

· Fotocópia da carteira de identidade e CPF do bolsista;

· Histórico escolar do bolsista (original);

· Fotocópia do resumo de matrícula do bolsista.

Na 2a. encadernação deverá constar:

· Projeto de Pesquisa.

Obs.: na capa do projeto deverá constar apenas  a Grande Área de Conhecimento e Título do Projeto (Obs.: não identificar nome do orientador e bolsista).

9 – Recursos de Infra-estrutura
Cada projeto de pesquisa poderá solicitar até o limite de R$ 1.000,00. Os projetos aprovados para o PIBIC/CNPq terão seus recursos disponibilizados através do FUNAPES/DADP, mediante solicitação do professor orientador, via ofício ou e-mail, no entanto, os projetos aprovados para o PIPe/FURB  terão seus recursos disponibilizados pelo Departamento.

10 – Avaliação dos Projetos
· 1ª avaliação: CAP do Departamento ou do Instituto.

· 2ª avaliação: Comissão de Avaliação de Projetos e Relatórios de Pesquisa da FURB (Comitê Local), onde ocorrerá a pré-seleção dos projetos, de acordo com a grande área: Ciências Humanas e Sociais, Ciências da Vida e Ciências Exatas e da Terra; (conforme ficha de avaliação disponível  na home page http://www.furb.br (link “DADP”).

· 3ª avaliação: Cada projeto de pesquisa será avaliado por um membro do Comitê Externo/Pesquisadores1 do CNPq e por dois professores Membros da Comissão de Avaliação de Projetos e Relatórios de Pesquisa da FURB (Comitê Local), de acordo com a grande área: Ciências Humanas e Sociais, Ciências da Vida e Ciências Exatas e da Terra;

11 – Acompanhamento
Os alunos bolsistas deverão apresentar um relatório semestral (01/03/2003) e, um relatório final (30/08/2003) conforme as diretrizes disponíveis na Divisão de Apoio e Desenvolvimento da Pesquisa – DADP.

A solicitação de substituição de bolsista pelo orientador poderá ser efetuada no período de dezembro a abril.

O aluno bolsista e o orientador deverão participar do Seminário de Iniciação Científica que ocorrerá em 2003.
12 – Coordenação
A coordenação geral do Programa está sob a responsabilidade da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós- Graduação. A operacionalização do mesmo está sob a responsabilidade da DADP.

13 – Cronograma de Atividades
· Entrega dos Projetos nos Departamentos ou Institutos, para análise da CAP (Comissão de Análise de Pesquisa): 06/05/2002
· Entrega dos Projetos aprovados pela CAP à Divisão de Apoio e Desenvolvimento da Pesquisa: 17/05/2002
· Avaliação dos Projetos PIBIC 2001/2002: 2ª e 3ª semana de Junho/2002 (previsão)
· Divulgação dos Resultados: 31/07/2002
· Assinatura do Termo de Compromisso do Bolsista e Orientador: 01/08/2002
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PIBIC/CNPq/PIPe/FURB 2002/2003

INSCRIÇÕES 

de 04/03/2002 até 06/05/2002

Mais Informações: http://www.furb.br “Link DADP”

Entrega das Propostas de Pesquisa nos

Departamentos/Institutos até  06/05/2002
Entrega das Propostas de Pesquisa na 

DADP até 17/05/2002
Informações:

DADP - Sala A-204 – Bloco A

Ramais 209, 210 e 417




135 Bolsas








